
 

 

 

 

 

 

 

Exmo. Sr. Eduardo Rodrigo de Castilhos 

Presidente da Câmara Municipal de Araucária 

 

 
O Vereador Leandro Andrade Preto, no uso de suas atribuições legais, com fulcro no art. 
122 do Regimento Interno desta Casa de leis, requer a mesa, após ouvido o plenário, para 
que nos termos do art. 56, inciso XXVII da Lei 12.527/2011. 
 
 

REQUERIMENTO Nº 46/2025 
 

 
Requer à Mesa que seja encaminhado à Secretaria Municipal de Saúde o presente 

requerimento, com a finalidade de solicitar informações sobre o prazo para a distribuição 

das doses de insulina à população usuária do Sistema Único de Saúde (SUS).. 

 
JUSTIFICATIVA 

 

Justifica-se a proposição diante da importância do fornecimento contínuo e regular da 

insulina para os pacientes diabéticos, cuja interrupção no tratamento pode representar sérios 

riscos à saúde. Têm sido relatadas dificuldades no acesso ao medicamento, o que torna 

urgente o esclarecimento quanto aos prazos de distribuição, eventuais problemas logísticos 

e medidas adotadas para a normalização do fornecimento. 

 
 
 
 

 
                   Câmara Municipal de Araucária, 09 de Maio de 2025. 

 
 
 
 

Leandro Andrade Preto 
VEREADOR 
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